
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal KIM KATAGUIRI

REQUERIMENTO DE CONVOCAÇÃO Nº , DE 2023
(Do Sr. Deputado Kim Kataguiri)

Requer a convocação do Ministro da

da Fazenda, Sr. Fernando Haddad,

para esclarecer cobranças ilegais de

impostos em remessas internacionais.

Senhora Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 50 da Constituição Federal, e

na forma dos arts. 117, II, e 219, I; ambos do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados, a adoção das providências necessárias para a convocação do Ministro

da Fazenda, Sr. Fernando Haddad, para esclarecer cobranças ilegais de impostos

em compras com valores inferiores ao limite de isenção concedido pelo Decreto-Lei

1.804/1980.
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JUSTIFICAÇÃO

Venho por meio deste requerimento solicitar a convocação do Ministro da

Fazenda para prestar esclarecimentos a esta comissão a respeito da taxação ilegal

de encomendas internacionais no Brasil, em particular, no que diz respeito ao

Programa Remessa Conforme, introduzido pelo atual governo.

O Programa Remessa Conforme, que entrou em vigor no dia 1º de agosto,

modificou o sistema de taxação de compras online em lojas estrangeiras,

estabelecendo que encomendas de até US$50 não seriam mais taxadas.

Entretanto, temos recebido denúncias de que muitas pessoas têm relatado que suas

compras, mesmo dentro do limite estipulado, estão sendo taxadas de forma ilegal.

De acordo com o Decreto-Lei 1.804/1980, é prevista a isenção do imposto de

importação dos bens contidos em remessas de valor até cem dólares

norte-americanos, ou o equivalente em outras moedas, quando destinados a

pessoas físicas. No entanto, relatos indicam que compras dentro do limite legal

estão sendo indevidamente tributadas, o que levanta preocupações sérias quanto

ao cumprimento da legislação vigente.

A convocação do Ministro da Fazenda é essencial para garantir a

transparência e a efetiva aplicação das leis que regem a taxação de remessas

internacionais. Nossos cidadãos têm o direito de receber esclarecimentos sobre as

ações do governo e a garantia de que as políticas tributárias estejam sendo

aplicadas de forma justa e dentro dos parâmetros legais estabelecidos.

Solicito, portanto, que esta comissão aprove a convocação do Ministro da

Fazenda para uma audiência no mais breve prazo possível, a fim de esclarecer
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essas questões cruciais e assegurar que as políticas de taxação sejam justas e

transparentes para todos os cidadãos.

Salas das Sessões, em de de 2023.

KIM KATAGUIRI

Deputado Federal (UNIÃO-SP)
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